Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1365/97
EXTINGUE E CRIA CARGOS E INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO DO MUNICÍPIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam extintos os Cargos abaixo relacionados integrantes do anexo V que compõe o Quadro de Pessoal Comissionado do Município:

          Nível Vencimento Vaga Cargo
           31       324,52       01    Intendente

           31       324,52       01    Auxiliar do Departamento Saúde

               31       324,52       01    Auxiliar Secretaria Municipal dos Transportes, Obras                         

                                                    e Serviços Urbanos

           32      519,23       01    Diretor do Departamento de Tributação e            

                                                Fiscalização;

           32       519,23       01    Diretor do Departamento de Serviços Urbanos;

           32       519,23       01    Diretor do Departamento de Saúde;

           32       519,23       01    Diretor do Departamento de Esportes;

           33       649,07       01    Assessor p/Assuntos Especiais;

           34     1.200,78      01    Bioquímico;

           34     1.200,78      01    Odontológo;

           34     1.200,78      01    Engenheiro Agrônomo.

Art. 2. - Ficam criados os cargos abaixo relacionados que passarão a integrar o Anexo V do Quadro de Pessoal Comissionado do Município:

          Nível Vencimento Vaga Cargo

            30       324,52      12    Chefe de Serviços;

            31       430,50      02    Assessor de Departamento;

            32       519,23      01    Intendente Distrital;

            33       649,07      01    Assessor Jurídico.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Janeiro de 1997.
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